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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.480-006.682/87-51

MAPS

Sessão de  06 de julho 	de 19  88	 ACORDÃO N..  202-01.922

Recurso n.°	 79.744

Recorrente	 ROBERMÁRIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM RECIFE - PE

FINSOCCAL - IMPUGNAC;AD INTEMPESTIVA. Inpossivel o ccrthecinento do
recurso em face da não-instauração da fase Litigiosa do processo
administrativo: (. art. 14, Dec:teto n9 70.235/72) .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por ROBERMÁRIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse -

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, não conhecer do

recurso, por intempestiva a impugnação.

Sala das Sessaes, em 06 de julho de 1988
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• LDE DA • • T-A-L ANTO	 OR - RELATOR

RAOLE . • O	 •	 V. DOS ANJOS- PPCCUP,A1:0R-PEPFESENTANTE DAreg' FAZENDA NACICNAL

VISTA EM SESSÃO DE 15 SET 1988

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ,OS-
VALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, MARIA HELENA JAIME, ELIO ROTHE, CAR-
LOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO , JOSE LOPES FERNANDES e SEBAS
ITÃ° BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUN DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.430-006.682/87-51

Recurso	 ri.°: 79.744

• Acordão n.°: 202-01.922

Recorrente: ROBERMÁRIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

RELATÓRIO

ROBERMARIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. recorre para es

te 29 Conselho de Contribuintes da decisão de primeira inátãncia,

DRF em Recife-PE, que considerou intempestiva a impugnação ao auto

de infração e manteve a exigância do crédito, relativa à contribui

ção ao PIS-FATURAMENTO, crédito este apurado em função da omissão

de receita decorrente da não-comprovação do passivo ,constante do

balanço encerrado em 31.12.85.

Como impugnação, foi apresentada pelo contribuinte, e a

destempo, uma mera cópia da primeira folha da impugnação referente

ao processo relativo ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.

A decisão de primeira instância, tendo em vista que a

impugnação foi apresentada intempestivamente, não tomou conhecimen

to das razOes da impugnante e determinou a cobrança do crédito tri

butãrio.

Em seu recurso, a recorrente alega, simplesmente, que o

julgamento do presente processo depende do julgamento do processo

rálativo ao IRPJ, que se encontra em grau de recurso junto ao Egré

gio Primeiro Conselho de Contribuintes.

2 o relatório.
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A jurisprudência do 29 Conselho de Contribuintes é

unânime no entendimento de que, não havendo impugnação ou sen-

do esta intempestiva, torna-se impossível o conhecimento do re

curso, porquanto não instaurada a fase litigiosa do processo

administrativo (artigo 14, Decreto n9 70.235/72). Acórdão	 n9

202-01.820 .

Nessas condiçOes, não conheço do presente recurso.

Sala das Sessóes, em 06 de julho de 1988
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